
-

cÂtu..tnA. MuNICIPAL DE MURIAE
ESTADO DE MINAS GERAIS

g6"io no JÍ(/GAB.PRES./CMM Muriaé, 19 de dezembro de 2025

autoria do Poder Executivo, cuja cópia segue em anexo'

Casa, em 2u e 3u Votação, na data de hoje'

também foi aProvada Por estâ

Na oportunidade Íenovo protestos de elevada estima e distinta

RECEBI
LIL.\ I !,t
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JUNIA SABRIN
'/e,/nmnmo RocHA

óhcial do Legislativo

DE OLIVEIRA

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR

EDUARDO MÀRGE
PROCURADOR GERAL DO MI.]NICÍPIO OP NIUruIE

Assunto: Encamiúamento de Projetos de Lei para Sanção ou Veto

Excelentíssimo Dr' Procurador' üY

Cumpre-me encamiúar a V Exa ' 
para sanção ou veto' em cumprimento

ao disposto no AÍ . 81, capur, daLei Orgânica Municipal' os Projetos de Leis nos 41 1'

412,413,415,41g,420,423t2025 -Lei n"s 7'533 á 7'539/2025' aprovados na Reunião

Extraordinária desta Casa, no dia 19 de dezembro do coÍÍente ano'

Informo' ainda, que a Proposta de Emenda à Lei Orgânica n" 0l/25' de

consideração.

Atenciosamente,


